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澳 門 特 別 行 政 區

第 8/2010號行政法規

聘用外地僱員法施行細則

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項及第21/2009號法律第四十二條第一款的規定，經徵詢行政會

的意見，制定本補充性行政法規。

第一章

一般規定

第一條

標的

本行政法規規範下列事宜：

（一）外地僱員聘用許可的發給；

（二）外地僱員逗留許可的發給；

（三）外地僱員聘用費的繳付；

（四）徵收聘用費所得的用途。

第二章

聘用許可

第二條

聘用許可的申請

一、申請聘用外地僱員，須填寫式樣由經濟財政司司長批

示核准的印件，並向人力資源辦公室提出。

二、申請須載明僱主擬提供予僱員的工資及其他主要勞動

條件。

三、提出申請時，須視乎情況遞交下列文件：

（一）如申請人為自然人，須遞交其身份證明文件影印

本；

（二）商業登記證明；

（三）申請人的代表的身份證明文件影印本；

（四）營業准照影印本；

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 8/2010

Regulamentação da Lei da contratação 
de trabalhadores não residentes

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 21/2009, para valer como regulamento 
administrativo complementar, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo regulamenta:

1) A concessão de autorização de contratação de trabalha-
dores não residentes;

2) A concessão de autorização de permanência de trabalha-
dores não residentes;

3) O pagamento da taxa de contratação de trabalhadores não 
residentes;

4) O destino das taxas de contratação cobradas.

CAPÍTULO II

Autorização de contratação

Artigo 2.º

Requerimento de autorização de contratação

1. Os requerimentos de contratação de trabalhadores não re-
sidentes são apresentados junto do Gabinete para os Recursos 
Humanos, adiante designado por GRH, mediante o preenchi-
mento de impresso de modelo aprovado por despacho do Se-
cretário para a Economia e Finanças.

2. Do requerimento consta o salário e as outras condições 
laborais essenciais que o empregador se propõe oferecer ao tra-
balhador.

3. Juntamente com o requerimento são apresentados, confor-
me aplicável, os seguintes documentos:

1) Fotocópia de documento de identificação do requerente, 
quando seja pessoa singular;

2) Certidão do registo comercial;

3) Fotocópia de documento de identificação do representante 
do requerente;

4) Fotocópia da licença concedida para a actividade exercida;
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（五）向財政局遞交的開業申報表影印本或最近年度的營

業稅徵稅憑單影印本；

（六）繳交所得補充稅的證明；

（七）向社會保障基金繳交供款及聘用費的證明；

（八）擬聘用的專業僱員的身份證明文件影印本；

（九）擬聘用的專業僱員的學歷、技能或工作經驗的證明

文件；

（十）在勞工事務局進行招聘登記的證明。

四、上款的規定，不妨礙申請人在提出申請時遞交其他有

助於審批的文件。

五、人力資源辦公室須提供第一款所指印件的紙張本或電

子本。

第三條

調查

人力資源辦公室為審批申請的需要，可提出下列要求：

（一）要求申請人遞交適當的補充資料；

（二）要求其他公共實體提供資料及意見；

（三）要求進入僱主的場所。

第四條

保證

一、如在家務工作僱員的聘用許可中須設定第21/2009號法

律《聘用外地僱員法》第九條（一）項規定的保證人，則有關

保證人須為澳門特別行政區居民或住所設於澳門特別行政區的

法人，並須被設定為主支付人和明示放棄檢索抗辯權。

二、僅在具職權發給聘用許可的實體許可下方可替換保證

人。

第五條

專業僱員的移轉

第二條及第三條的規定經必要配合後，適用於第21/2009號

法律《聘用外地僱員法》第十四條規定的專業僱員移轉許可。

5) Fotocópia da declaração de início de actividade entregue 
na Direcção dos Serviços de Finanças ou fotocópia do conheci-
mento de cobrança da contribuição industrial relativa ao último 
exercício;

6) Prova de pagamento do imposto complementar de rendi-
mentos; 

7) Prova de pagamento de contribuições e de taxas de con-
tratação ao Fundo de Segurança Social, adiante designado por 
FSS;

8) Fotocópia de documento de identificação do trabalhador 
especializado a contratar;

9) Prova documental do grau académico, da aptidão técnica 
ou da experiência profissional do trabalhador especializado a 
contratar;

10) Prova de registo da oferta de emprego na Direcção dos 
Serviços de Assuntos Laborais, adiante designada por DSAL.

4. O disposto no número anterior não impede o requerente 
de juntar ao requerimento outros elementos que considere úteis 
à apreciação do mesmo.

5. Os impressos referidos no n.º 1 são disponibilizados pelo 
GRH, quer em papel quer em formato electrónico.

Artigo 3.º

Instrução

O GRH pode solicitar, para efeitos de apreciação do requeri-
mento:

1) Ao requerente, os elementos complementares que se mos-
trem adequados;

2) Informações e pareceres a outras entidades públicas;

3) Acesso ao estabelecimento do empregador.

Artigo 4.º

Fiança

1. Se a autorização de contratação de trabalhador doméstico 
for sujeita à constituição da fiança prevista na alínea 1) do arti-
go 9.º da Lei n.º 21/2009 (Lei da contratação de trabalhadores 
não residentes), o fiador deve ser residente da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, adiante designada por RAEM, ou 
pessoa colectiva que nela tenha a sua sede, constituir-se como 
principal pagador e renunciar expressamente ao benefício da 
excussão.

2. O fiador só pode ser substituído com autorização da entida-
de competente para a concessão de autorização de contratação.

Artigo 5.º

Transferência de trabalhador especializado

O disposto nos artigos 2.º e 3.º aplica-se, com as necessárias 
adaptações, à autorização de transferência de trabalhador espe-
cializado prevista no artigo 14.º da Lei n.º 21/2009 (Lei da con-
tratação de trabalhadores não residentes).
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第六條

向治安警察局及社會保障基金作出通知

人力資源辦公室須立即將下列事宜通知治安警察局及社會

保障基金：

（一）外地僱員的聘用許可；

（二）專業僱員的移轉許可；

（三）聘用許可的續期；

（四）聘用許可的廢止。

第三章

逗留許可

第七條

逗留許可的必要

非本地居民在獲發以僱員身份逗留的許可後，且僅在該許

可維持有效的情況下，方可在澳門特別行政區工作。

第八條

逗留許可的申請

一、以僱員身份逗留的許可，須在獲通知發給聘用許可之

日起六個月內，由僱主或其指定的領有准照的職業介紹所向治

安警察局提出申請。

二、申請須由下列資料組成，但不妨礙治安警察局要求提

供其他必需的文件：

（一）聘用許可批示的影印本；

（二）非本地居民的護照或其他旅遊證件；

（三）彩色白底正面免冠證件用近照四張。

第九條

申請的變更

上條第一款所指期間屆滿後，不得實質變更待審批的逗留

許可申請，但經適當證明具不可抗力的情況除外。

Artigo 6.º

Comunicações ao Corpo de Polícia de Segurança Pública 
e ao FSS

São imediatamente comunicadas pelo GRH ao Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, adiante designado por CPSP, e ao 
FSS: 

1) As autorizações de contratação de trabalhadores não resi-
dentes;

2) As autorizações de transferência de trabalhadores especia-
lizados;

3) As renovações das autorizações de contratação;

4) As revogações de autorizações de contratação.

CAPÍTULO III

Autorização de permanência

Artigo 7.º

Necessidade de autorização de permanência

O não residente só pode exercer a sua actividade laboral na 
RAEM após concedida a autorização de permanência na qua-
lidade de trabalhador e apenas enquanto essa autorização se 
mantiver válida.

Artigo 8.º

Requerimento de autorização de permanência

1. A autorização de permanência na qualidade de trabalhador 
é requerida junto do CPSP, pelo empregador ou por agência 
de emprego licenciada por ele indicada, no prazo de seis meses 
contados da data da notificação da concessão de autorização de 
contratação.

2. O requerimento é instruído com os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros documentos que o CPSP entenda neces-
sários:

1) Fotocópia do despacho de autorização de contratação;

2) Passaporte ou outro documento de viagem do não residen-
te;

3) Quatro fotografias recentes, de tipo passe, a cores com fun-
do branco.

Artigo 9.º

Alteração do requerimento

Uma vez decorrido o prazo referido no n.º 1 do artigo ante-
rior, não é permitida a alteração substancial do requerimento 
de autorização de permanência que se encontre pendente de 
apreciação, excepto em caso de força maior devidamente com-
provado.
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第十條

有效期

逗留許可的期間與聘用許可的期間相同，但按照澳門特別

行政區入境、逗留及居留許可的法定制度的規定而須給予更短

期間的情況除外。

第十一條

身份證明文件

一、獲許可以僱員身份在澳門特別行政區逗留的非本地居

民經採集指紋後，獲發式樣由行政長官批示核准的外地僱員身

份證明文件，其內須載明僱員及僱主實體的認別資料，以及其

他必需的資料。

二、外地僱員須經常攜帶上款所指的身份證明文件，該文

件在有效期內為一切法律效力用以確認其身份。

三、為適用第21/2009號法律《聘用外地僱員法》第十八條

第一款的規定，治安警察局須就本條所指的身份證明文件的發

給向社會保障基金作出通知。

第十二條

費用

一、發出上條所指的身份證明文件及續期的費用為澳門幣

一百元。

二、補發上條所指的身份證明文件的費用為澳門幣二百

元。

第十三條

臨時逗留許可

一、治安警察局有需要時，可在逗留許可申請或逗留許可

續期申請的審批過程中發出有效期最長為四十五日的以僱員身

份逗留的臨時許可。

二、第十一條及第十二條的規定，不適用於上款所指臨時

許可的權利人。

第十四條

逗留許可的續期

一、第八條第二款的規定經必要配合後，適用於逗留許可

的續期。

Artigo 10.º

Validade

A autorização de permanência é concedida pelo prazo da 
autorização de contratação, excepto se prazo mais curto resultar 
do regime legal da entrada, permanência e autorização de resi-
dência na RAEM.

Artigo 11.º

Documento de identificação

1. Ao não residente autorizado a permanecer na RAEM na 
qualidade de trabalhador é, após a recolha das impressões digi-
tais, emitido um documento de identificação como trabalhador 
não residente, de modelo a aprovar por despacho do Chefe do 
Executivo, do qual consta, entre outros dados necessários, a 
identidade do trabalhador e da entidade empregadora.

2. O trabalhador não residente deve fazer-se acompanhar 
permanentemente do documento de identificação referido no 
número anterior, o qual, enquanto válido, o identifica para todos 
os efeitos legais.

3. Para efeitos do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 21/2009 (Lei 
da contratação de trabalhadores não residentes), o CPSP deve 
comunicar ao FSS a emissão do documento de identificação re-
ferido no presente artigo.

Artigo 12.º

Taxas

1. Pela emissão e renovação do documento de identificação 
referido no artigo anterior é cobrada uma taxa de 100 patacas.

2. Pela emissão de segunda via do documento de identificação 
referido no artigo anterior é cobrada uma taxa de 200 patacas.

Artigo 13.º

Autorização provisória de permanência

1. Enquanto decorre a apreciação do requerimento de au-
torização de permanência, ou da sua renovação, pode o CPSP, 
quando as circunstâncias o justifiquem, emitir autorizações pro-
visórias de permanência na qualidade de trabalhador, válidas 
por um período máximo de 45 dias.

2. O disposto nos artigos 11.º e 12.º não se aplica aos titulares 
da autorização provisória referida no número anterior.

Artigo 14.º

Renovação da autorização de permanência

1. O disposto no n.º 2 do artigo 8.º aplica-se, com as necessá-
rias adaptações, à renovação da autorização de permanência.
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二、按照有自動續期條款的聘用許可而聘用的家務工作僱

員，其逗留許可的續期可在第21/2009號法律《聘用外地僱員

法》第十一條第三款規定的期限屆滿，但自動續期條款未被廢

止時提出申請。

第十五條

拒發及廢止

一、如出現法律規定的拒絕或禁止非本地居民入境或廢止

有關逗留許可的前提，須拒發或廢止以僱員身份逗留的許可。

二、治安警察局須作出下列通知：

（一）就終止外地僱員的逗留許可的情況，向社會保障基

金作出通知；

（二）就上項所指的情況中關於外地專業僱員的部分，向

人力資源辦公室作出通知。

第十六條

補充法例

澳門特別行政區入境、逗留及居留許可的法定制度的規

定，補充適用於本章的規定。

第四章

聘用費

第十七條

繳付週期

一、聘用費自下列日期起按月計算：

（一）如第十一條所指身份證明文件在某月一日至十五日

的期間簽發，則自該文件簽發的月份的首日起計算；

（二）如第十一條所指身份證明文件在某月十六日至

三十一日的期間簽發，則自該文件簽發的翌月的首日起計算。

二、聘用費自下列日期起停止計算：

（一）如第十一條所指身份證明文件在某月一日至十五日

的期間失效或被廢止，則自該文件失效或被廢止的月份的首日

起停止計算；

（二）如第十一條所指身份證明文件在某月十六日至

三十一日的期間失效或被廢止，則自該文件失效或被廢止的翌

月的首日起停止計算。

2. A renovação da autorização de permanência do trabalha-
dor doméstico contratado ao abrigo de autorização de contrata-
ção com cláusula de renovação automática pode ser requerida, 
uma vez decorrido o prazo previsto no n.º 3 do artigo 11.º da 
Lei n.º 21/2009 (Lei da contratação de trabalhadores não resi-
dentes) sem que essa cláusula tenha sido revogada.

Artigo 15.º

Recusa e revogação

1. A autorização de permanência na qualidade de trabalhador 
é recusada ou revogada quando se verifiquem os pressupostos 
previstos na lei, respectivamente, para a recusa ou interdição de 
entrada a quaisquer não residentes, ou para a revogação da res-
pectiva autorização de permanência.

2. O CPSP deve comunicar:

1) Ao FSS, todas as situações de cessação de autorização de 
permanência de trabalhadores não residentes;

2) Ao GRH, as situações referidas na alínea anterior quando 
relativas a trabalhadores não residentes especializados.

Artigo 16.º

Legislação subsidiária

Aplica-se subsidiariamente ao disposto no presente capítulo o 
regime legal da entrada, permanência e autorização de residên-
cia na RAEM.

CAPÍTULO IV

Taxa de contratação

Artigo 17.º

Periodicidade do pagamento

1. A taxa de contratação é devida mensalmente a partir:

1) Do primeiro dia do mês em que o documento de identifi-
cação referido no artigo 11.º for emitido, se este facto ocorrer 
entre os dias 1 e 15;

2) Do primeiro dia do mês imediatamente posterior àquele 
em que o documento de identificação previsto no artigo 11.º for 
emitido, se este facto ocorrer entre os dias 16 e 31.

2. A taxa de contratação deixa de ser devida a partir:

1) Do primeiro dia do mês em que o documento de identifica-
ção referido no artigo 11.º caducar ou for revogado, se este facto 
ocorrer entre os dias 1 e 15;

2) Do primeiro dia do mês imediatamente posterior àquele 
em que o documento de identificação referido no artigo 11.º 
caducar ou for revogado, se este facto ocorrer entre os dias 16 e 
31.
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三、須在每年一月、四月、七月及十月，以式樣經社會保

障基金核准的憑單繳付前一季度的聘用費。

第十八條

減收及豁免

一、從事按三月二十二日第11/99/M號法令第一條的規定而

受該法令規範的加工製造業的僱主，獲減收百分之五十的聘用

費。

二、豁免聘用家務工作外地僱員的僱主繳付聘用費。

第十九條

登記

社會保障基金接獲第六條所指的通知後，以該等通知所載

資料為基礎依職權進行十月十八日第58/93/M號法令第四條第

二款所指僱主實體的登記。

第二十條

聘用費的用途

徵收聘用費所得，屬社會保障基金的收入。

第五章

行政違法行為

第二十一條

處罰

一、僱主不在第十七條第三款規定的期間繳付聘用費，按

違法行為所涉及的每一僱員，科澳門幣三百元至一千元罰款。

二、科處上款規定的處罰不免除違法者履行繳付聘用費的

義務。

三、獲許可聘用外地家務工作僱員的外地專業僱員在未取

得第四條第二款規定的許可而替換有關保證人，科澳門幣一千

元至五千元罰款。

四、非本地居民持有第十一條所指的身份證明文件，但在

具職權當局於稽查行動中要求出示該文件而在無合理理由下不

出示者，科澳門幣二百五十元至四百元罰款。

3. O pagamento da taxa de contratação é feito nos meses de 
Janeiro, Abril, Julho e Outubro relativamente aos respectivos 
trimestres anteriores, através de um mapa-guia de modelo apro-
vado pelo FSS.

Artigo 18.º

Redução e isenção

1. Os empregadores que se dediquem às actividades da indús-
tria transformadora sujeitas ao Decreto-Lei n.º 11/99/M, de 22 
de Março, conforme o seu artigo 1.º, beneficiam de uma redução 
de 50% no valor da taxa de contratação.

2. São isentos do pagamento da taxa de contratação os em-
pregadores de trabalhadores não residentes contratados para 
prestar serviços de natureza doméstica.

Artigo 19.º

Inscrição

O FSS procede oficiosamente, após recebida a comunicação 
referida no artigo 6.º e com base nas informações dela constan-
tes, à inscrição das entidades empregadoras referidas no n.º 2 do 
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 58/93/M, de 18 de Outubro. 

Artigo 20.º

Destino das taxas

As taxas de contratação cobradas constituem receita do FSS.

CAPÍTULO V

Infracções administrativas

Artigo 21.º

Sanções

1. É punido com multa de 300 a 1 000 patacas, por cada traba-
lhador em relação ao qual se verificar a infracção, o empregador 
que não pagar a taxa de contratação no prazo previsto no n.º 3 
do artigo 17.º

2. A aplicação da sanção prevista no número anterior não dis-
pensa o infractor do cumprimento do dever de pagamento da 
taxa de contratação.

3. É punido com multa de 1 000 a 5 000 patacas o trabalhador 
não residente especializado que, tendo sido autorizado a contra-
tar trabalhador não residente para o serviço doméstico, substi-
tuir o respectivo fiador sem obter a autorização prevista no n.º 2 
do artigo 4.º

4. É punido com multa de 250 a 400 patacas o não residente 
que, possuindo o documento de identificação referido no artigo 
11.º, não o apresentar, sem justa causa, quando interpelado em 
acção de fiscalização por autoridade competente.
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第二十二條

職權

一、科處上條規定的罰款屬下列實體的職權：

（一）第一款的情況，屬社會保障基金行政管理委員會的

職權；

（二）第三款的情況，屬勞工事務局局長的職權；

（三）第四款的情況，屬治安警察局局長的職權。

二、就科處上條所定處罰的決定，可直接向行政法院提起

司法上訴。

三、社會保障基金及勞工事務局須就其科處的處罰通知人

力資源辦公室。

第二十三條

罰款的歸屬

罰款所得，屬社會保障基金的收入。

第二十四條

補充法例

經十月四日第52/99/M號法令核准的《行政上之違法行為之

一般制度及程序》，補充適用於本章的規定。

第六章

最後及過渡規定

第二十五條

跨部門的監察及協調

勞工事務局、人力資源辦公室、社會保障基金及治安警察

局須採取必需的程序，以便彼此迅速交換對完善執行本行政法

規屬必需的資料，並於有需要時，在各自的職權範圍內就出現

任何關於許可失效的情況作出通知。

第二十六條

個人資料的處理

在遵守第8/2005號法律《個人資料保護法》所確立的原則

下，勞工事務局、人力資源辦公室、社會保障基金及治安警察

局在行使本行政法規及第21/2009號法律《聘用外地僱員法》所

賦予的職權的必要範圍內，進行個人資料的處理及互聯。

Artigo 22.º

Competência

1. A aplicação das multas previstas no artigo anterior é da 
competência das seguintes entidades:

1) Conselho de Administração do FSS, no caso do n.º 1;

2) Director da DSAL, no caso do n.º 3;

3) Comandante do CPSP, no caso do n.º 4.

2. Das decisões de aplicação das sanções previstas no artigo 
anterior cabe recurso contencioso imediato para o Tribunal Ad-
ministrativo.

3. O FSS e a DSAL devem comunicar ao GRH as sanções por 
si aplicadas.

Artigo 23.º

Destino das multas

O produto das multas constitui receita do FSS.

Artigo 24.º

Legislação subsidiária

Aplica-se subsidiariamente ao disposto no presente capítu-
lo o Regime geral das infracções administrativas e respectivo 
procedimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de 
Outubro.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.º

Fiscalização e coordenação entre serviços

A DSAL, o GRH, o FSS e o CPSP devem adoptar os proce-
dimentos necessários à pronta troca entre si das informações 
necessárias à boa execução do presente regulamento adminis-
trativo e informar, sempre que necessário e dentro das suas 
competências, da ocorrência de qualquer situação de caducida-
de de autorizações.

Artigo 26.º

Tratamento de dados pessoais

Com respeito pelos princípios estabelecidos na Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), a DSAL, o GRH, o FSS 
e o CPSP procedem ao tratamento e interconexão de dados pes-
soais na medida necessária ao exercício das competências que 
lhes sejam atribuídas pelo presente regulamento administrativo 
e pela Lei n.º 21/2009 (Lei da contratação de trabalhadores não 
residentes).
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第二十七條

時間上的適用

本行政法規的規定，適用於待決的申請。

第二十八條

修改第5/2003號行政法規

第5/2003號行政法規《入境、逗留及居留許可規章》第五

條修改如下：

“第五條

證件

一、 .......................................................................................

二、 .......................................................................................

（一） ...................................................................................

（二） ...................................................................................

（三） ...................................................................................

（四） ...................................................................................

（五） ...................................................................................

（六） ...................................................................................

（七） ...................................................................................

（八） ...................................................................................

（九） ...................................................................................

（十）外地僱員身份證明文件持有人。

三、 .......................................................................................

四、 .......................................................................................

五、 .......................................................................................

六、 ...................................................................................”

第二十九條

生效

本行政法規自第21/2009號法律《聘用外地僱員法》生效之

日起生效。

二零一零年四月十二日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 27.º

Aplicação no tempo

O disposto no presente regulamento administrativo é aplicá-
vel aos requerimentos pendentes.

Artigo 28.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 5/2003

O artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2003 (Re-
gulamento sobre a entrada, permanência e autorização de resi-
dência) passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

Documentos

1.  ..............................................................................................

2.  ..............................................................................................

1) ...............................................................................................

2) ...............................................................................................

3) ...............................................................................................

4) ...............................................................................................

5) ...............................................................................................

6) ...............................................................................................

7) ...............................................................................................

8) ...............................................................................................

9) ...............................................................................................

10) Os titulares de documento de identificação como tra-
balhador não residente.

3.  ..............................................................................................

4.  ..............................................................................................

5.  ..............................................................................................

6.  ............................................................................................ »

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor na 
data do início da vigência da Lei n.º 21/2009 (Lei da contratação 
de trabalhadores não residentes).

Aprovado em 12 de Abril de 2010. 

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




